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Demonstrações Orçamentais 
 

 Demonstração do Desempenho Orçamental 
Em anexo 

Demonstração de Execução Orçamental da Receita 
Em anexo 

Demonstração de Execução Orçamental da Despesa 
Em anexo 
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1 – Alterações orçamentais da receita 
Em anexo 

2 – Alterações orçamentais da despesa 
Em anexo 

3 - Alterações ao plano plurianual de investimentos 
Declaração em anexo - Não Aplicável 

4 - Operações de tesouraria 
Mapa em anexo 

 

Justificação do saldo de operações de tesouraria: 

No dia 17 de novembro de 2025, a SIBS, sem qualquer instrução do ISSA, procedeu ao 

reenvio dos ficheiros destinados à conta do Banco Santander Totta, relativos ao 

pagamento de prestações sociais que já havia sido processado em 06.11.2025, 

abrangendo 5.123 beneficiários, no montante total de 1.819.922,92 €. 

O Santander Totta, igualmente sem instrução do ISSA, executou o pagamento com base 

nos referidos ficheiros reenviados pela SIBS. 

Após deteção da duplicação de pagamentos, o ISSA solicitou ao Santander Totta a 

emissão de um pedido de devolução em massa a todas as instituições bancárias 
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recetoras, com o objetivo de recuperar o maior montante possível, até apuramento da 

responsabilidade pela ocorrência. 

A saída dos pagamentos em duplicado foi registada como operação de tesouraria – saída, 

e as devoluções como operação de tesouraria – entrada, conforme o parecer do Fiscal 

Único, junto em anexo. 

Até 31.12.2025, foram recuperados 1.045.139,04 €, permanecendo em cobrança o 

montante de 774.783,88 €. 

É entendimento do ISSA que, atendendo a que o Santander Totta processou pagamentos 

sem instrução do Instituto, e considerando que o ficheiro reenviado pela SIBS continha a 

data de pagamento 06.11.2025 — data já ultrapassada — deveriam ser desencadeadas 

pelo banco todas as diligências necessárias à restituição ao ISSA do montante 

remanescente que venha a revelar-se não recuperável através dos processos de 

devolução bancária. Contudo, a entidade bancária não perfilha este entendimento. 

Atendendo à gravidade da situação e à necessidade de salvaguardar os interesses 

financeiros do ISSA e dos seus beneficiários, o Instituto recorreu a assessoria jurídica 

especializada, de forma a assegurar que todos os passos subsequentes sejam conduzidos 

com rigor jurídico, garantindo a defesa dos direitos e o correto apuramento das 

responsabilidades das partes envolvidas. 

 

 

5 – Contratação administrativa 
 

5.1 – Situação dos contratos 
Em anexo 

5.2 – Adjudicações por tipo de procedimento 
Em anexo 
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6 – Transferências e subsídios 
 

6.1 Transferências e subsídios concedidos 
Em anexo 

6.2 Transferências e subsídios recebidos 
Em anexo 

 

7 – Outras Divulgações 
 

7.1 Orçamento Segurança Social (OSS) e Orçamento Região Autónoma dos 

Açores (ORAA) 
 

O orçamento do ISSA é financiado em 95% pelo Orçamento da Segurança Social (OSS), 

aprovado pela Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, e em 5% pelo Orçamento da Região 

Autónoma dos Açores (ORAA), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2024/A, 

de 30 de dezembro. 

 

Orçamento ISSA, IPRAA 

 

 

 

7.2 Utilização condicionada das dotações orçamentais – ORAA 
 

Em cumprimento com o artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2024/A, o ISSA 

procedeu ao cativo de 6% do total do orçamento de funcionamento na rubrica aquisição 

de bens e serviços correntes, exclusivamente no âmbito do Orçamento da Região 

Autónoma dos Açores (ORAA), nos seguintes termos: 

 

Orçamento 2025 Dotaçao Inicial Dotação Final Ponderação %
Orçamento Seguran Social (OSS) 529.802.500,00 € 751.546.948,00 € 95%
Orçamento Região Autónoma dos Açores (ORAA) 33.922.000,00 € 35.916.668,55 € 5%

563.724.500,00 € 787.463.616,55 €
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7.3 Orçamento Ordinário e Suplementar 
Em anexo 

 

 

 

Angra do Heroísmo, 20 de março de 2026 

 

 

O Conselho Diretivo 

Apuramento Cativo ORAA
RÚbrica Dotação Inicial Cativo % Valor Cativo

D.02.01.21 1.000.000,00 €     6% 60.000,00 €              
D.02.02.12 14.000,00 €            6% 840,00 €                     
D.02.02.13 1.000,00 €               6% 60,00 €                        
D.02.02.14 58.000,00 €            6% 3.480,00 €                 
D.02.02.25 199.200,00 €         6% 11.952,00 €              

76.332,00 €              
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